
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR A 
APURAÇÃO DOS FATOS RELACIONADOS À TRAGÉDIA QUE 

VITIMOU CENTENAS DE JOVENS EM UM INCÊNDIO NO 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, RIO GRANDE DO SUL, E 

OFERECER SUGESTÃO DE APERFEIÇOAMENTO DA 
LEGISLAÇÃO SOBRE O TEMA. 

 
 

REQUERIMENTO Nº         DE 2013. 
(Do Sr. Deputado Paulo Pimenta) 

 
 

Requer a realização de 
audiência pública para explicar 
o trabalho desenvolvido na 
esteira da tragédia ocorrida no 
estado de Rhode Island/ EUA.  

 
Sr. Coordenador, 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 3º, 

inciso III, da Resolução nº 01/2006-CN e do art. 255, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública com o 

representante do National Institute of Standards and Technology – NIST, para 

explicar o trabalho desenvolvido na esteira da tragédia ocorrida no estado de 

Rhode Island, nos Estados Unidos da América em 2003.  

Proponho que seja convidada a Ph.D Director Sra Claire 

Saundry, International and Academic Affairs para compor a mesa de debates 

desta Comissão e contribuir no aperfeiçoamento da legislação brasileira sobre 

o tema. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
No dia 27 de janeiro de 2013, ocorreu na cidade Santa 

Maria no estado do Rio Grande do Sul, um incêndio na Boate Kiss, onde 

vitimou centenas de jovens e deixou outros em estado grave. Com a criação 

desta Comissão, espera-se um acompanhamento e apuração dos fatos, bem 

como um aperfeiçoamento da legislação brasileira em relação a normas de 

segurança e prevenção de incêndio. 

 



C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

O referido Instituto disponibilizará um técnico para compor 

a mesa de debates, que auxiliará os parlamentares que compõem esta 

Comissão Externa, explicando o trabalho desenvolvido pelo órgão na esteira da 

tragédia ocorrida no estado de Rhode Island, ressaltando as conclusões 

provenientes dos estudos e investigações efetuados e como tais medidas 

impactaram nas alterações realizadas no Código de Incêndio americano.  

Ressalto que todos os custos referentes à vinda do 

técnico do NIST ocorrerá sem ônus para a Câmara dos Deputados, sendo 

necessário o convite formal em nome da sra Ph.D Director Sra Claire Saundry, 

International and Academic Affairs, National Institute of Standards and 

Technology, 100 Bureau Drive, Mail Stop 1090, Gaithersburg, MD, 20874. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos membros desta 

Comissão para aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em      de                  de 2013. 

 

 

Deputado Paulo Pimenta 

PT/RS 

 


